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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 0201002/2024, que tem por objeto a Locação

de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, Baiiro

Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo e da Garagem destinada a Frota dos

Veículos e Maquinários do Município de Pedreiras - MA. Com

este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim de Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 02 de janeiro de 2024.

Letícia Bontim de Oliveira

Coordenadora de Protocolo Gera!

Avenida Rio Branco, n'* 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li»ps://www.pedreira.s.ma.gov.I)r/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0201002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Infracstruiura. aos cuidados do
Sr." Marcos Brunicrc de Freitas, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamcnto):

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Responsável pela formalização da demanda:

MIGUEL TAVARES LEITE NETO

E-mail Institucional:

infracstrutuiart/inedreiras.ma.uov.br

Ato de Nomeação

Portaria n® 068/2022-

GP

1. Descrição

1.1. Locação de imóvel localizado à Avenida Abilio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho para fun
cionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo c da Garagem des
tinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de Pedreiras - MA.

2. Justífícativa

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade na locação de imóvel destinado à im
plantação e funcionamento da secretária municipal de infracstruiura e urbanismo e da gara
gem municipal da frota de veículos.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos a referida contratação diante da necessidade de viabilizar o atendimento
ao público assim como a plena manutenção das atividades executadas pela secretaria munici
pal;

2.3. Resultados almejados

2.3.1. Garantir o acesso da população a um espaço físico mais adequado assim como a
guarda e conservação da frota municipal de veículo e maquinários.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

UNIDADEITEM 1 DESCRIÇÃO
Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro,
n" 1020, Bairro Engenho para funcionamento da sede da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro -Pcdrciras/MA
E-mail: infraeslruuira!H Dedreiras.ma.iiü\ .br

UANT.
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Pedreiras/MA, 02 de janeiro de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto
Diretor de Transporte

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 6S.725-0Ü0, Centro - Peüreíras/MA
E-mail: inrracbtruluiawicedroiras.ina-iiov.br
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Pedreiras - MA. 03 de janeiro de 2024.

A Senhora,

Rayane Ribeiro Galvào
Setor de Engenharia

Considerando a necessidade da Secretária Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo na Locação dc imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n" 1020,
Bairro Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo c da Garagem destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município
de Pedreiras - MA, solicito a avaliação do imóvel assim como o valor compatível de
mercado para a sua devida locação, fazendo compor aos autos deste Processo
administrativo.

Atenciosamente.

iM
Marcos Brunierede Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-OtlO, Centro - PcdreIras/MA

E-mail: inffi>cstru(tira?g'nedrciriis.iiia.gov.br
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DEPARTAMENTO MUNICPALDE ENGENHARIA

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N" 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de sen/iços firmado entre a Prefeitura Muniapal de Pedreiras
- MA, apresento o laudo de avaliação técnico conforme segue:

SOLICrTANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO; Av. Abilio Monteiro, 1020, Engenho, Município de Pedreiras
Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 04 de Janeiro de 2024.

AvenUa Rio Branco, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M

CREA-MAni.7«9.034-1
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1 •INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial situado

na Avenida ̂illo Monteiro, 1020, Engenho, Município de Pedreiras - Maranhão, onde Irá funcionar
3 Secretaria de infraestnitura e Url»anÍsmo e a Garagem Municipal.

Foi realizada uma vistoria *in loco* na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo a constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados da Marcado, onde o cálculo para se obter o valor do
t)em locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto às
caracteristioas intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a maléria de Engenharia estabelecida em Leis, Códigos
ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações
oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se que as Informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste

Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações

colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admílindo-se como verdadeiras as
Informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se Svre e desimpedido de quaisquer ônus
ou dividas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo. na
posse e usufojto imediato do mesmo.

Avenida Jtio Branco, n*III, CEP: 65.72S'4KiO, Centro -Pedreiras/M

CREA-MA 111189.034-1
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4 - DESCRIÇÃO DQ IMÓVEL:

Trata-se de um imóvel construído de tijolos cerâmicos, trama de madeira, coberta em telha cerâmica e
piso cerâmico. O Imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada,
possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável e dentre outros serviços de
infraestrutura urbana básica.

Constitui-se também com um galpão com cobertura de telha metálica e piso de granilite, também
apresenta um espaço ao ar livre em tereno natural.
O Imóvel possui área total de 8.355,50 metros quadrados.

5 - DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguei mensal do Imóvel, foi feita uma ampla
pesquisa no mercado Imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados adequados
para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preçr» baseadas nas Informações colhidas
na região e Informações dos valores praticados no mercado pelas Imobiliárias na região a de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se encontra

e em condições de ser colocado no mercado Imobiliário para negociação, optamos pela adoção do
limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locatícíos. no valor final airedondado de;

R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

6 ■ ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho conduldo, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta últíma, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer escl^ecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras • MA, 04 de Janeiro de 2024.

Avenida Rio Branco, n'111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/M

CREA-MA111.WW-1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. INTRODUÇÃO

1. 1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

2.1. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
2.1. Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho para

funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo e da Garagem

Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de Pedrciras/MA.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo n'' 0201002/2024, que tem como objeto

a locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Infraestrulura e

Urbanismo e da Garagem Municipal da frota de veículos, vez que a municipalidade não pos

sui prédio próprio para atender a mencionada secretaria.

3.2. É importante frisar que o imóvel objeto da locação serve como sede da Secretaria Muni
cipal de Infraestrutura e Urbanismo c Garagem Municipal, c que dc acordo com a demandante

o mesmo atende as finalidades prccípuas da administração, visto que dispõe dc espaço e loca

lização extremamente favoráveis para o desenvolvimento das atividades flnaiisticas.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante f.-z-sc imprescindível a manutenção

da referida locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas pela menciona

da secretaria.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A locação de imóvel se justifica pela necessidade de ter um local para o funcionamento

da Secretaria e Garagem Municipal, onde são prestados uma gama de atendimentos á popula

ção.

4.2. O imóvel foi escolhido com base na necessidade informada pelo setor responsável.

Avenidn Rio Bronco, n" 111, CEP: 65.725-000. Ceiilro - Pcdrciras/MA

C-moil: iiifraostrmuni'fl:i>c(lieirns.ina.«ov.i>r

l'ágina i dc 4
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado

no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos cri

térios de vanlajosidade para a Administração, sob os aspectos da conveniência, economicida-

de c eficiência. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado, observou-se que, em ma

téria de soluções para o funcionamento da Secretaria Municipal e Infraestrutura e Urbanismo

e Garagem Municipal, a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas op

ções pura execução deste serviço, são eles;

5.1.1. Aquisição no modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imó

vel e assume todos os custos dele decorrentes, construção, refomia c manutenção. Esta solu

ção é adotada em situações específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra

uma opção viável, isto c, não c localizado nenhum imóvel que se adcque às condições neces

sárias para o funcionamento.

5.1.2. Locação no modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização do

imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela contratante, niediante os

termos contratuais, quando não existe local de posse da administração pública que seja com

patível com a sua necessidade. Este c o modelo mais representativo no âmbito dos órgãos da

Administração Pública municipal atualmente.

5.1.3. Análise da Solução

5.1.3.1. Desta feita, concluímos pela seguinte solução:

Solução; Locação de imóvel, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Infraes

trutura e Urbanismo e Garagem Municipal, a ser realizada por Inexigibilidade de Licitação,

utilizando-se o critério de singularidade do imóvel a ser locado pela AdminLstraçào. evidenci

ando vantagem para cia.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se

que seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das principais vantagens

apresentada por esse modelo de contratação é o baÍ.\o custo, quando comparado com a aquisi

ção de imóvel.
*!

6.2. Conforme se evidencia no caso cm análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser o

único imóvel da região que atende aos interesses da Administração e possui os requisitos ne-

Avenída Rio Bmnco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: inrracstruturim>iiciireiras.ina.gciv.hr

Página 2 (iu 4
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cessários para o funcionamento da Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo e da

Garagem Municipal.

6.2.3. No caso em questão, resta configurada a hipótese dc utilização da contratação direta por

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n" 14.133/2021,

tendo em vista que o imóvel atende as necessidades de estrutura e localização.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Não se aplica.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

8.1. Não aplicável, cm razão das características do contratado, por ser item único e indivisível,
não há a que se falar de parcelamento de objeto.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES

9.1. Trata-se de procedimento autônomo, independente dc outras contratações, como ocorre

em todo exercício financeiro, para evitar a paralizaçào das funções essenciais desenvolvidas

pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
10.1. A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:

a) Garantir as mínimas condições de alocação dc móveis e agentes públicos;

b) Conferir facilidade de acesso do público alvo e qualidade no atendimento;

c) Obter estrutura adaptada para atendimento aos munícipes;

d) Não paralisação das atividades essenciais desenvolvidas pela referida secretaria.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1.0 imóvel deve estar cm estado dc servir ao uso a que se destina, de forma a garantir as

condições físicas para o bom funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura e Urbanismo durante a vigência do Contrato.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Não se aplica.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. A relação custo-beneficio da contratação c considerada favorável.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: íi5.725-000.Centro-Pcdreiras/MA
E-mali: infrnestruiurn'â:iicilreirax.nia.gov.hr

Página 3 ilc.|
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13.2. Os requisitos relevantes para conlraiação foram adequadamente levantados e analisados,

inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.

Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara viável

esta contratação.

14. RESPONSÁVEIS

Miguel T^^res Leite Neto
Diretor de Transporte
Integrante Requisitante

Rayãnewbeiro Galvio
Engenheira Civil
Integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Pedreiras/MA, 04 de janeiro de 2024.

-cM
Marco* Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de InfraCsirutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA
E-maíi: infriie.Htnnum^á>uedicims.inu.Bov.tir
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DESPACHO

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro Engenho para
funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e da Garagem
Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de Pedreiras/MA. Solicito
informação sobre a e.xisléncia de Dotação Orçamentaria e Impacto Orçamentário para procedermos
com a continuidade do processo contratação, conforme solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2024.

Marcos Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 1IJ, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: infri>cslrulurnjS'in;{ii'ciras.nia.t!ov.l)r
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para locação do imóvel localizado na
Avenida Abílio Monteiro, n°1020, Bairro: Engenho, destinado ao funcionamento do anexo da

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a Frota de

Veículos e Maquinários do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. De Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 04 janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bbalriz Fraqco ativa Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO |' ̂ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASÜ

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

IB| " DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
il " ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a locação do imóvel localizado na Avenida Abílio
Monteiro, n° 1020, Bairro: Engenho, destinado ao funcionamento do anexo da Secretaria de

Iníraestrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a Frota de Veículos e

Maquinários do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário
abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. De infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Valor da Despesa: RS 180.000,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,1155%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: RS 26.966.858,39
Impacto Orçamentário: 0,6674%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,1155% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,6674%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 04 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. /

'-1^
Francisca Beatrlzl Franco Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os cfcilos dos incisos II do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Locação de
imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho para funcionamento da sede

da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a Frota

dos Veículos e Maquinários do Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e Fi
nanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites esta

belecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 04 de janeiro de 2024.

BrunierMarcos Bruniere de Freitas- .

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° II l, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
E-maii: infrnfsn ímirfl^ãincdi ciras.ma.mDv.lir
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Pedro Thiago Ferreira Raposo, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de
terminações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar lOI de 04 de maio de 2000, na qualidade
de Ordenador de Despesas. DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
LINIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraeslrulura e Urbanismo
PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraeslrulura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de tcrc. Pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 180.000,00 (cen
to e oitenta mil reais).

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2024.

Marcos Õfuniere de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrulura e Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.|)edreiras.ma.gov.br/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 0201002/2024, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo atesta a necessidade de locação de imóvel para funcionamento da sede da
secretaria e da garagem municipal, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro
Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e
Maquinários do Município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência. DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

1. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretor de Transporte), Integrante
Requisitante:

U. Rayane Ribeiro Gaivão - (Engenheira Civil), Integrante
Técnico,

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos tcnnos do Art. 6°, do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreirasflVIA
C-mail; infracsinitura nDedieiras.mn.gnv.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUIU!^

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1.0B.IETO

1.1 Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n" 1020. Bairro Engenho para

funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infracsiruiura e Urbanismo e da Garagem

Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Infraestrulura e Urbanismo não possui prédio próprio para sua

estrutura administrativa e operacional, desta fomta necessita de instalações amplas, que com

porte todos os setores;

2.2. Justifica-se ainda o desinteresse da continuidade da locação do atual proprietário do pré

dio onde funciona a secretaria municipal;

2.3. Verificando-se que a estrutura do prédio para nova instalações da secretaria e garagem

municipal é a única atende as necessidades. Dessa forma, a locação de imóvel loma-se im

prescindível para que a Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA

possa continuar o atendimento ao público e o desenvolvimento de suas atividades administra

tivas.

2.4. É oportuna destacar que o imóvel supracitado atende os itens de: segurança; operaciona-
lídade; a habitabilidadc; saúde dos funcionários e usuários, trazendo conforto térmico, acústi

co c lumínico, a funcionalidade e acessibilidade; a suslcntabilidade; durabilidade, manutenibl-

lidadc, dentre outros parâmetros de desempenho definidos na ABNT NBR

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Conforme o art. 74, inc. V, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em es

pecial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação de imóvel cujas características de insta

lações e de localização tornem necessária sua escolha."

4. CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS DO IMÓVEL A SER LOCADO

4.1. O imóvel na atual conjuntura urbanística do município, o prédio localizado na Avenida

Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro Engenho, Pedreiras/MA:

a) Estar livre, desembaraçado c desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do

contrato de locação;

b) Instalações hidrossanitários de acordo com o previsto na legislação, deverá ser atestada a

ausência de qualquer tipo de vazamento, as louças, metais e válvulas deverão estar em perfei

tas condições de utilização, devidamente atestadas;

Avenida Rio Branco,n" tII,CEP:6S.725-000,Centro — Pedreiras/MA

E-maii: inrr:icstrucur>i''á;iicdi'ciras.iiia.gi>\'.ir
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c) Imóvel cm perfeitas condições de uso, cm especial atenção às normas que regem as instala

ções de prevenção e combate a incêndio;

d) Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a segurança

da estrutura;

e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras;

f) Cabos, fiação, dulos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimcnsionamcn-

to da carga prevista para o imóvel;

g) Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em perfeitas

condições de uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais;

h) Teto, piso e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com ausência de pontos de in

filtração, mofos, manchas e rachaduras.

5. CONTRATAÇÃO

5.1 As obrigações decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitação serão formalizadas por

instrumento de Contrato, celebrado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis

mo, representada pelo seu secretário municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a

proponente adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da Lei n" 14.133/2021, e

das demais normas pertinentes.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do contrato será del2 (doze) meses, contados da data de assinatura do
mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo,

salvo manifestação formal em contrário das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta

dias) do seu vencimento;

6.2 Os efeitos financeiros da contratação só serão produzidos a partir da entrega das chaves,

precedido de vistoria do imóvel.

7. PREÇO

7.1. O valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais) pago mensalmente totalizando em 12 (doze)

meses um valor de RS 180.000.00 (cento e oitenta mil reais), conforme condicionado a avali

ação realizada por profissional do setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Pedrei-

ras/MA.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas com a locação do imóvel correrão por conta: ' .

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
E-maii: infracstniturnrã^nedreinis.ina.gov.hr
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PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraeslrutura e Urba

nismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros scrv, de tcrc. Pessoa jurídica

9. OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
9.1 São obrigações da LOCATÁRIA:
a) Pagar o aluguei c os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado no Contrato:
b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
c) Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, jíiara fins de verificação minuciosa
do estado do Imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;
d) Reslituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriora
ções decorrentes do uso normal;
c) Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem
como as eventuais turbaçòes de terceiros;
t) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado
à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais
de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991;
g) Não modificar a forma externa ou internado imóvel, .sem o consentimento prévio e por es
crito da LOCADORA, exceto para os casos de simples adequações no layout, como remane-
jamento e instalações de divisórias, portas e interruptores;
h) Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos
condomíniais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;
i) Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água c esgoto;
j) Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora;
k) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contraio;
I) Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor(es) competentc(s) para tal;
m) Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais.

10. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA
10.1 São obrigações da LOCADORA;
a) Entregar o Imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de Referência c sua proposta;
b) Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e estabilizada) e lógicas pa

ra atender o padrão de infraeslrutura da secretaria municipal de infraestrulura e urbanismo;

c) Multa, cuja base de cálculo é o valor global mensal do Contrato, que deverão ser recolhidas

em agências do Banco do Brasil S.A., por meio do DAM - Documento de Arrecadação Muni

cipal a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças:

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar c contratar com

a Administração, por prazo não superior a 2 anos.

Avciiiüa Ria Branco, n" 1 i i,CEP: 65.725-000, Centro - PcUrciras/IVIA
C-mail: lnfr!ici.truiura.^:i)cdruira.s.itia.nuv.l)r
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11. RESCISÃO

1 l.l A LOCATÁRIA poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus. em caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LO

CADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

11.2 A Lei n. 14.133/2021 dedica o Capitulo VIU às hipóteses de rescisão contratual, por fa

tos posteriores ou supervenientes a sua celebração;

11.3 Pela Lei n. 14.133/2021, de acordo com art. 1S8, poderão ser extintos: uniiateralmente

pela Administração; consensualmente. por acordo entre as partes; ou por decisão arbi

trai/judicial;

11.4 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, des

moronamento, desapropriação, caso fortuilo ou força maior, entre outros, a LOCATÁRIA po
derá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia

notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação;

11.5 O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue di

retamente à LOCADORA ou por via postai, com aviso de recebimento pu qualquer outro me

canismo hábil;

1 1.6 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita c fundamentada da autori

dade competente;

12. EXECUÇÃO E nSCALIZAÇÂO DO CONTRATO

12.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e nüo exclui nem reduz a res

ponsabilidade da LOCATÁRIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e,
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e

prepostos;

12.2 A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscaliza

ção e avaliação por servidor especialmente designado para assegurar o perfeito cumprimento
do contrato;

12.3 O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências rela

cionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados;

12.4 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão .ser atestados pela fisca

lização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido;

12.5 Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito sobre as irregula

ridades apontadas:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOO. Centro - Pcdrciras/MA

C-maii: infriifstrutura^a-nedreiras.iiiu.gov.tir
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12.6 Quaisquer exigências da fiscalização do conirato inerentes ao objeto do contrato deverão

ser prontamente atendidas pela lOCADORA;

12.7 No ato da assinatura do contrato será designado servidor competente para atuar como

fiscal do referido contrato.

13. RESPONSÁVEIS

Miguel Tavares Leite Neto
Diretor de Transporte
Integrante Rcquisitante

Rayane Ribevco^alvâo
Engenheira Civil
integrante Técnico

De acordo, aprovo o presente Termo de Referência.

Pedreiras/MA, 05 dejaneiro de 2024.

Marcos Brunierc de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: Infracstnnurn tf̂ iicdreiras.iiia.gov.iir
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PeDREIi=lAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO L
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2024.

Ao Senhor.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Considerando a necessidade da Secretária Municipal de Infraestrulura e
Urbanismo na Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020,

Bairro Engenho para Tuncionamcnio da sede da Secretaria Municipal de Infraestrulura e
Urbanismo e da Garagem destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município
de Pedreiras - MA. solicito que seja feita uma busca patrimonial e emissão posterior de
declaração visando a disponibilidade ou não de imóvel próprio do município que atenda
a demanda da soUcitante assim como justificativa de singularidade do imóvel a ser
locado, conforme art. 74; §5° inciso II da Lei n" 14.133/2021.

Atenciosamente,

Marcos Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 1 H.CliP: 65.725-OÜU. Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: liifr»cstruUirar<riiC(lroirii.s.m:i.uuv.i>r



ESTADO DO MAIMNHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pe(Irelras.nia.gov.br/

PEDREIRA^:,IA u

DECLARAÇÃO

Ao Senhor,

Marcos Brunierede Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Declaro, que após busca e levantamento patrimonial, confirmo a
inexistência de imóvel próprio do município de Pedrciras/MA, que atenda as
necessidades da secretaria municipal de infraestrutura e urbanismo, tendo em vista as
características contidas no estudo técnico preliminar c lemio de referência, conforme
art. 74; §5^ inciso 11 da Lei n° 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2024.

Pedro Th^o Ferreira^aposo
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, ii" 11 t.CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: nl!>iicianieiitO'gine(lrciras.iiiii.t!Ov.t>r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>v>v.peüreiras.ma.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO VISANDO A LOCAÇÃO IMÓVEL, NA FORMA DA LEI N"
14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0201002/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de
Inexigibiiidade de Licitação, na Torma da lei n°. 14.133/2021, visando.a Locação de imóvel

localizado à Avenida Abílio Monteiro, n" 1020. Bairro Engenho para funcionamento da

sede da Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal

destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de Pedrçiras/MA, conforme

despesa constante no autos do Processo Administrativo n" 0201002/2024,

Pedreiras/MA. 05 de janeiro de 2024.

Marcos Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de infracstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Brnnco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niali: infraestrutuni'aneUreir.is.inii.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS l

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.ina.gov.br/

F'EDREIfV»S<MA ,

ProoQâ^\^Õ^202_^

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade. AUTUO o Processo Administrativo n° 0201002/2024. com
Documento de Formalização da Demanda datado de 02/01/2024, que deu origem ao
processo de contratação direta que adiante se vè, do que para constar, lavrei este tcnno. Eu,
MARCOS BRUNIERE DE FREITAS, Secretário Municipal de Infraeslrulura e Urbanismo,
o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Avaliação de preços de mercado para locação do imóvel;

c) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação
orçamentária;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

f) Declaração de adequação orçamentária;

g) Termo de Referência;

h) Declaração de inexistência de imóvel próprio do município que atenda as
necessidades do objeto;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
tetmosdo Ari. 74. inciso V da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 0201002/2024.

SECREI ARIA(S) REQU1SITANTE{S): Secretaria Municipal de Infraeslrulura e
Urbanismo.

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n"

1020, Bairro Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infracstrutura

c Urbanismo c da Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do

Município de Pedreiras/MA.

Avenida Rio Brancu. n" i I i.CBP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: iiifraestrumr.'i'5.'i>c<trciras.itia.i?iiv.t>r
Pagina ! dc 2
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.pcdrelras.ma.gov.br/

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Ari. 74, Inciso V
da Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

reais).
O valor global estimado para contratação é dc R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil

6. CLASSinCAÇÀO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento dc dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2024.

Marcos Bruniere de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-0(10,Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: infriicstrutura^ oedrciriis.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNIM: 06.184.253/0001-49

Site: https://>vww.pedreiras.nia.gov.br/

Pedreiras - MA. 08 de janeiro de 2024.

A empresa,
WORLD MUSIC EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.171.332/0001-3/4

ENDEREÇO: Rua Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro Engenho, Pcdreiras/MA
ASSUNTO: Solicitação de documentos e proposta referente a Inexigibilidade de Licitação

Solicitamos que envie cm nome da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras/MA, proposta de preços e documentos necessários para
Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro Engenho
para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e da
Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinárlos do Município de
Pedreiras/MA.

A proposta de preços não poderá ter prazo de validade inferior a 90 (noventa) dias.
Prazo de execução de 12 (doze) meses.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos
à contratação:

necessários

> Proposta do locador quanto ao valor da locação, proposta não poderá ter prazo de
validade inferior a 90 (noventa) dias e com prazo de execução de 12 (doze) meses;
> Cópia da certidão de registro do imóvel ou. na real impossibilidade de juntada da
certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios da
propriedade do imóvel, a serem avaliados no caso concreto;
> Certidão negativa de débitos quanto ao IPTU c declaração de quitação de débitos de
energia elétrica, água e esgoto;
> Registro comercial no caso de locador ser empresa individual; ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de locador
sociedade empresarial; inscrição do ato constitutivo, no caso de tocador sociedade civil;
> Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está
situado o imóvel;

> Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está
situado o imóvel;

> Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da

União;

^ Prova de regularidade relativa ao FGTS;
> Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT. e
> Dados Bancários;

Avenida Rio Branco, n" III.CEP: 65.725-OüO. Centro - Pedreiras/MA
E-mail: inrr!icxlrulurafS".»ctircinis.ina.guv.t>r



PEOWEir-iAS/MA

ESTADO DO MARANHAO i--

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0Ü0I-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

Atenciosamente,

Marcos Br^iere de Freitas
Secretário Municipal de Infraesirutura

RECEBIDO EM, /2024.

^ WORLD MUSIC EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.171.332/0001-3/4

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-0üti, Centro - Pedreiras/M A
E-niail; iiifracsiriituragnedreiras.ma.iiov.t)r
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SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESlUUTUltA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA I—

|f-LS

PROPOSTA DEPPIXT»

Razão Social: WORLD MUSIC EV CNTÜi EUUXi

CNPJ; 23.171.332/0001-34

I.E: 12551135-3

OPTANTE PELO SIMPLES - SiM

Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO, N* 1020 -ENGENHO. CEP 65725-000, PEURHIKAS - MA

Telefone: (98) 99138-0018

Banco: Banco do brasil 001/AnéncinT611-0 Co^iia: "

Dados do responsável para assinaiura do Contrato:
Nome: ANDERSON KAIENO FEITOSA CAVATXANTll

Cargo: Propiielárío
RG n" 1022994988 GESUSPC-MA

CPF D» 654.241.903-91

ENDEREÇO: Avenida dos holandeses, n" Ü3. Conlada/Uet^ Sjo Luis/MA

LOTF 01- l

W

ESP£CI!n.;A.,CJtá

Locaçto da Imóvel localizaaa ã Avatilsa Abi
MbnteifO, n* 1020. Qnitto Engenho par
funcionamento da sed úa Soeretaiu^ d
Infraaslrulura e Urtuntsmn e d.i G<r.K:cr.i
Municipal dosbnads a Froia Oüí vacuKia
Maqulnârios do Muidcfplo de Pedrelms/MA

RS 15.000

VALORTOTAL OA PROPOSTA - R8 1B0.000.00 (CENTO E
OGENTA MD. REAIS);

Validade da Proposta 90 dias

ANODÜOI-f IÍAIENC —

FEITOS/ ""•T»wri.N«o<»?üiOi»
CAVALCAnTE:6WZ4

190391

WORI.ÜMIISII i:VL.M>.SEllUU

CNPJ N'U I

ANDERSim ICUEHO FRrroSA CAVAUI/NTE
rec a" lOmMMS SrJU5PC MA

piepíidí*

Pedreiras - MA. 08 de Janeiro de2024

(98)99244-17-41

^ Rua Abílio Moriteirc». n*^ iO-iO. Entjôrihio, Cop: Ô572S-000

(^1 g^atoS^r^íisíc wolrcl<S>9 mail.corn



9 áÁ '•OPÍCIO extrajudicial DE PEDREIRAS-MA | ÕÍM 1 Dai?
5?jjs52flP lM7-Cciilro.CNPJ:0S.29S.738/000M7 029660.2.000360W1 26/08/2002
f jJ^^oKn Holanda Bnúna - oncial do Rastro

Felipe Eduardo Holanda Braúna • OEdal Substituto
Furtado Leite • Escrevente Autorizado

J  Email: cartoriolofido_pcdreirts.iiia@hotinail.axn Ficha:
^  CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Ip ]
Cwtifico que stA o número do Código Nacional Matrícula (CNM); 029660.20003608-8Íi--'<:tfiTiIã u segulnteí^
UIVl TERRENOi destinado a construçio dc prddio, situado na Rua Dicota Brandão. Bairro do Engenho, nesia ddade,
medindo quarenta e um metros (4],00m) de frente, limitando-se com a Rua Dicota Brandio. duzentos e dezessete
metros e sessenta coitímctros (217,Mm) na lateral direita, com os limites da Rua Dicota Brandio e Raimundo Frdias,
cento e quarenta c sete mc(ros(l47,00m) na lateral esquerda, com os limites da Av. Senhora Santana, e cinqüenta e sete
metros (S7in) ao fundc^ «xn Ivonete Kancó Leite. PROPRIETÁRIO; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO
DO MARANüAO (CNPJ. br. 06.1S4.253/OOOM9), pessoa jurídica de direito público interno. REGISTRO
ANTERIOR: 1-142. fls. 91 do Uvro 3-B. PedreirasfMA), 26 de agosto de 2.002. (a) Lucy Mary Holanda Braúna -
Ofídal do Registro.

R-1-3608 • Protocolo n* 8340, Hs. 86 do Livro I-E em 26/08/2002 - AFORAMENTO. Na conformidade do Termo de
Aforamento o*. 202/01, daudo de 23-05-2002, o dominio útil do terreno desta matrícula foi aforado em favor de
KLEBCR RONDON CARVALHO BRANCO (ClC. N°. 375.520.153-49). brasileiro, casado, empresário, residente
nesta ddade, com domidlio na Travessa Mancco Rego, e EDILSON FERNANDES CARVALHO BRANCO
SOBRINHO (CIO. N°. 206.968.683-34), brasileiro, casado, funcionário público federal, residente nesta ddade, com
domidlio tu Rua Maneco Rágo. 840. Pedrdras(MA), 26 de agosto de 2002. (a) Lucy Mary Hdanda Braúna - Ofidal
do Rc^stro.

R-2-3608 - Protocolo n* 10975, ÍIs. 84 do Livro 1-F em 23/06/2009 - PERMUTA. Na conformidade da escritura de
pennuia lavrada em data de 17 de Junho de 2009, ás íls. 283 do Livro 43, neste Cartório, do terreno desta matricula foi
desmembrada uma parte medindo t,6Sm de frente c de fundo por I8,10m nas laterais, limitando-sc na freniecom a Rua
Dicota Brandio, na lateral direita com e fundo com Paulo de Torso dc Melo Rocha, e na lateral esquerda com Klcber
Rondon Carvalho Branco e Edilson Fernandes Carvalho Branco Sobrinho, sendo anexado ao imóvel matriculado sob o
n*. de ordem 4.275, fls. 78 do Livro 2-P, em nome de PAULO DE TARSO DE MELO ROCHA, sendo que do imóvel
do permutante Paulo de Tarso de Melo Rocha foi desmembrada tuna pane, no íimdo, medindo 7,00m de frente e de
fundo por 20,40m nas laterais, limitando-se lut freite com Paulo dc Tarso de Melo Rocha, ao lado direito com Sandra
Bulhlo, ao lado esquerdo e fundo com Klcber Rondon Carvalho Branco e Edilson Fernandes Carvalho Branco
Sobrinho, e anexado ao terreno constante da presente matricula, em nome dos permutantes KLEBER RONDON
CARVALHO BRANCO e EDILSON FERNANDES CARVALHO BRANCO SOBRINHO, avaliados pdo
importância de RS 2.000,00 (dois mil reais), cada parte permuieda. Pcdreiras(MA), 24 dejunhode2009. (a) Filemonde
Carvalho Krxuse Fíiho - Oficial do Registro Subsrituio.

R-3-3608 - Protocolo o' 16546, fis. 175 do Livro 1-G em 31/03/2017 • COMPRA E VENDA. Na conformidade da
escritura pública de compra e venda lavrada em data de 08-05-20)5. às íls. 115 do Livro 49. neste Cartório, o lote de
terreno desta matricula foi transferido para C A. A, CAVALCANTE EVENTOS EIRCLI - ME. pessoa Jurídica de
direito privado, inscrita noCNPJ(MF) número 23.171.332/0001-34, com sede à Rua Abílio Monteiro, 1020, Engenho,
Pedrdras/MA, pelo valer dc RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Pedreiras(MA), 31 de março de 2017. (a) Felipe
Eduardo Hdanda Braúna -Oficiai do Registro Substituto.

AV-4-3608 - AVERB.ACÂO DE OFÍCIO • Procede-se esta aveibação para, com fundamento no ArL 213, L 'a* da
Ld Federal n*. 6015/73, transportar inte^mente os atos no Livro para Sistema de Fichas do Livro 2 Registro Geral,
onde os novos atos serSo praticados, permanecendo os antecedentes no Livro, ficando ainda ratificada as assinaturas dos
atos anteriores, passando a compor o arquivo desta Servenda, contendo as assinaturas dos Oficiais e Escreventes
responsáveis pela prática dos atos anteriores Dou fé Pcdrritas/MA, 29 de novembro de 2023. (a) , Felipe
Eduardo Holanda Braúna - Oficial do Registro Subsbtuio. Isento de EmNumentos conforme ari 8° da Lei Estadual n^
9l09/2009eart 110 § 5'da Lei 6.015/73.

Expedida a presente certidão hoje. Dou fá.
Pedreira

JOÃO
E

. 29/11/2023

Autorizado

L'K". i !

Podar JudicUrto - TJMA

8ak>: CERlNT02»««a6MDZrC2NATB4Via
2Í/11/2023 18:45:3». Ato: 16 J4.4. PartatsU C A A CAVALCANTE EVENTOS EIREU - ME
. Ttíá rf. fo.í» fzjtc n vc rínrr ri t a femp rs 3,20 consuHa (3^



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO "C. A A. CAVALCANTE EVENTOS EIRELI"

CARLOS AUGUSTO ARAÚJO CAVALVANTE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física
sob o número 052.921,513-60, nacionalidade brasileira, natural de São Luis/MA, solteiro,
nascido em 25/05/1994, empresário, carteira de identidade 032568572007-0 SSPjJ^
residente e domiciliado na Avenida Beta, S/N, Apart 101, Blpco" IS^r^bãltrdrl^rqvijp
Athenas, CEP 65072-120, São Luls/MA.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada C. A. A. CAVALVANTE
EVENTOS EIRELI, com sede na Rua Abílio Monteiro. Numero 1020, bairro Engenho,

CEP 65725-000, Pedreiras/MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob NIRE 21600028264 por despacho em 28/08/2015, CNPJ n 23.171.332/0001-34,

resolve fazer sua primeira alteração conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da empresa livre e desonerado do ativo e passivo o
titular CARLOS AUGUSTO ARAÚJO CAVALVANTE cedendo, neste ato, a totalidade do

capital de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) ao titular ANDERSON KAIENO

FEITOSA CAVALCANTE, totalmente Integrallzados em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA. Fica transferido a titularidade da empresa para o Sr.
ANDERSON KAIENO FEITOSA; CAVALCANTE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

sob o número 654.241.903-91, nacionalidade brasileira, natural de São Luis/MA. solteiro,
nascido em 28/08/1981, empresário, carteira de CNH 011336005302 DETRAN/MA,
residente e domiciliado na Rua dos Bicudos, Numero 9, Quadra 01. bairro Jardim
Renascença, CEP 65075-090, São Luls/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado
acima, com os poderes a atribuições de representação ativa e passiva. Judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto

CLÁUSULA QUARTA. O tiUilar da empresa declara, sob a pena da Lei, que não figura
como titular de nenhuma outra Empresa individual de Responsabilidade Limitada.

JUCEMA

CKninCO o lUSaiSTItí) em 23/04/201» 09:46 soa N* 20180979116.
PB0T0C01.0: 180979116 OC 23/02/2019. CtelSO DS VZRinCkçllO:
11901809610. HIRK: 21600028264.
■OLRD KDSIC BVE1R08 EIRELI

liiHait Th«ir«»» Redcigua* ll»iiilniir»
SEOURArUL-GERU.

SAO Ltría, 23/04/2019
nnr.aB9Ta,«af«ei1.a*. gOT.br

, daafib dâCCOBbOtb, M lapcMOO, fica aojalto à câ^conrmçAo da aua rldarlo aaa raapacblwa pertala.
Ibfomanda aana raapacClTCfl códlgoa da variCleaçla



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO "0. A. A. CAVALCANTE EVENTOS EIREL!

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenlar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
consuma, fé pública, ou a propriedade, c|d10^^u2_Í

CLÁUSULA SEXTA. Fica alterado o nome empresarial que vinha sendo 'C. AT
CAVALVANTE EVENTOS EIRELl para WOLRD MUSIC EVENTOS EIRELI.

CLÁUSULA SÉTIMA. Ficam alteradas as atividades.

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (serviços
de som para publicidade, atividade de computação gráfica para publicidade, serviços de carro de
som para publicidade, serviços de alto-falantes para publicidade)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS;

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CQNDÜtQR;

ATIVIDADES PESONORIZA^ÁQ.^DEILÜMI^ÇAO
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÃRIO.
EXCETO andaimes

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR ( motores, turbinas e màquinas-
ferramenta. geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e
industriais, equipamentos cinematográficos, equipamentos profissionais para radio, televisão e
comunicações)

AGENCÍAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS.

CASAS DE FESTAS E EVENTOS

JUCEMA
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO "C. A. A. CAVALCANTE EVENTOS EIRELI"

ATO CONSOLIDADO

WOLRD MUSIC EVENTOS EiRELI

CNPJ; 23.171.332/0001-34

CSpoaAl
FLS. zimi-
R'ib- X -

ANDERSON KAIENO FEITOSA CAVALCANTE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

sob o número 654.241.903-91, nacionalidade brasileira, natural de São Luís/MA, solteiro,
nascido em 28/08/1981, empresário, carteira de CNH 011336005302 DETRAN/MA,
residente e domiciliado na Rua dos Bicudos, Número 9. Quadra 01, bairro Jardim
Renascença, CEP 65075-090, São Luls/MA.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada WOLRD MUSIC EVENTOS
EIRELI, com sede Rua Abílio Monteiro, Numero 1020, bairro Engenho. CEP 65725-000,
Pedreiras/MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE
21600028264 por despacho em 28/08/2015, CNPJ n 23.171.332/0001-34, resolve fazer

seu ato consolidado e o faz mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa adota o nome empresarial de WOLRD MUSIC
EVENTOS EIRELÍ, com sede Rua Abílio Monteiro, Número 1020, bairro Engenho, CEP
65725-000, Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem por objeto social;

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DEEÊJRAS. CONGRESSOS^ EXPOSIÇÕES E FESTAS.

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (serviços
de som para publicidade, atividade de computação gráfica para publicidade, serviços de carro de
som para publicidade, serviços de alto-falantes para publicidade)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS:

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFIC/^DOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR ( motores, turbinas e máquinas-
ferramenta, geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e
industriais, equipamentos cinematográficos, equipamentos profissionais para rádio, televisão e
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO "C. A. A. CAVALCANTE EVENTOS EIRELI*!

PEDRE1RA5'WA ij
comunicações) OOX<202 1

AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVA^/cULTORAISE
artísticas. 1

CASAS DE FESTAS E EVENTOS

CLÁUSULA TERCEIRA. A Empresa iniciou suas atividades em 07/08/2015 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA. O Capital é de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa cabe ao seu titular já qualificado
acima, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CLÁUSULA SEXTA. O titular da empresa declara, sob pena da Lei, que não figura
como titular de nenhuma outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência. rnedUmte atO'déal!tera06; ,

CLÁUSULA OITAVA. Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro de cada
ano, nesse periodo, o administrador procederá elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas
apuradas.

CLAUSULA NONA. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta

expedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cairos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E.CONSOUDAÇÃO "C. A: A. CAVALCANTE EVENTOS EIRELI"

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contp-a^^,
consuma, fé púbiica, ou a propriedade. Proc.*-

01003-/202

.b, 'j:

Pedreiras/MA, 27 de dezembro de 2018

Carlos Augusto Araújo Cavalcante

^^0

Anderson Kaieno Feítosa Cavalcante

P
Ofíi,I 1 l0« í -
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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PrnoÇÈQ^Q^2Q2^\

Carlos Augusto Araújo Cavalcante, brasileiro, solteiro, natural da cidade de
São Luís - MA, nascido «n 25/05/1994, Empresário, portador ̂  CPF n° 052.921313-
60, Carteira de Identidade n" 032568572007-0 SSP/MA, residente c domiciliado rm
Avenida Beta, Apto. 101, Bloco 12, balrro-Parquc Aihcnas, S3o Luis - MA, CEP n®
65072-120, resolve, com fundamento no artigo 980-A, da Lei n" 10.406/2002, alterada
pela Lei 12.441 de 11 de julho de 2011, constituir uma Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, de natureza empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes, observando-se nas omissões, as regras previstas para a sociedade
limitai

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girara sob o nome empresarial C. A. A,
CAVALCANTE EVENTOS EIRELI e terá sede e domicílio na Rua Abílio

Monteiro, n" 1020, bairro Engenho, Pedreiras - MA, CEP n° 65725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital será dc R$ 120.000,00 (Cento c vinte mil reais),
totalmente integralizado nesteeto, em moeda corrente do Pais.

Parágrafo único - a respons^idade do tímlar é limitada ao valor total do capital
integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA • O objeto será:'

82300/01- Serviços de organização de feiras^ congressos, exposições e festas;
82300/02- Casas de festas e eventos; ̂
77110/00- Locação de automóveis sem condutor,
90019/06-Atividades de sonorização e de iluminação;
43991/02- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
77390/03- Aluguel de palcos,'coberturas b outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;
77390/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador,
74901/05- Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e
artísticas;
73190/99- Outras atividades dc publicidade não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciará suas atividades na data da assinatura
deste contrato, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA • A administração da empresa será exercida por seu titular O Sr.
Carlos Augusto Araújo Cavalcante, já devidamente qualificado ^ima, com os
poderes e atribuições incondicionais de uso do nome empresarial, e a quem caberá a
representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial desta Eireli.

##ATO##
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1 o ano civil, sendo em Jl de., ■ ■ - •CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendb em .SI de.,
dezembro de cada ano e será elaborado inventário, balai^ço patrimonial ,e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titulares lucros ou perdaSafAvadcfi.! !*. *:

■  • • ••• « f ««

•

CLÁUSULA SÉTIMA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fíHal ou
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo
titular da empresa.

CLÁUSULA OITAVA - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou incxistlndo interesse
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA NONA - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa
modalidade registrada.

CLAUSULA DÉCIMA - O Administiador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaç^ criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrcncia, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art l.Oll, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA nUMEDRA - Fica eleito o foro dc Pedreiras - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 03(três) vias de igual forma e teor,
que será registrado perante o Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competeiUe, para
que o mesmo adquira personalidade jttridica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA), 07 de agosto de 2015.

Carlos Augusto Araújo Cavalcante
Titular da empresa
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CADASTRAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
•  CADASTRAL

00 ESTASaECMEKTO (NOME OE MMTASU)

GLOBAL MUSIC

COOIGOE DESCI

206-2 - SoclBdacft Empiwéria Umllida
OANATUREZAAIRImCA

NOUE EMPRESARIAL

WOLRO MUSiC EVENTOS LTDA
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62.3(MM>1 «Sarvlçot daorgaf^Cle<laMr«s, congressos, exposlçâss a fMtas

DASATMOAOeSECONOMCSSECUNOARlAS

43.90-1-02 •Hontagam a dasmontagem de andaimes a outras estruturas temporárias
73.1S-040-Outras atividades do pubBeldsdonSocspecHIcadas anteriormente
74^1 -OS • Agsnclamanto da prolIssIotMls para atividades aaportlvBS, culturais a arUstlcss
77.11-<I40 • Locaçio da automóvala sam condutor
77J8-0-03 -Alugual da palcos, cotterturaa a outras ealnituras de uso tamporário, excolo andalmaa
77.39-0-B9 - Aluguel da outras máquinas a aqulpsinantos comerciais a Industriais nSo sapaciflcades antartermanta, sam
operador
82.30-0-02 • Casas da faataa a avantoa
90.01-9-06 - Atividades da ■onotteaçio a da llumliucio

Aprovado pela instrução Normativa RF8 n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 14:42:25 (data e hora de Brasília}. Página: 1/1



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINÍSTRAÇAO TRIBUTARIA

CNPJ: 06.1M.2S3n001-4B

Av.RloBrwKs, l1t'Cgntn>>PMnlni*MA6S.72SOOO

PÊDIIEIRAS/MA u

Etmm
aiavio

usuArio-antonio

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 1211/2023
AUTENTICAÇA0:V8MV.VHSH

o Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa Interessada, WOLRD MtJSÍC
EVENTOS LTDA, CERTIFICA , para os fins que sb fizeram nacassários , qua a passoa
jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÁO TRIBUTÁRIOS
E para com os coFres públicos municipais até a presente data. tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 27/02/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recottiímento dos débitos, tributários ou não, constituídos anterionnente a esta
data mesmo durante a vigânda desse prazo.

INSCRIÇÃO: 165-0
RAZÃO SOCIAL: WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA
NOME FANTASIA: GLOBAL MUSIC

CNPJ: 23.171.332/0001-34

ENDEREÇO: RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1020 ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 26/08/2015

ATIVIDADE(CNAE):

823DD01-SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E
FESTAS

EMISSÃO: 29/11/2023 VALIDADE: 27/02/2024

^ Digitalizada com CamScanner

Scanned wíth CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N* Certidão: 0B4837/23 Data da 17/11/202315:57:07

Inscrição Estadual: 125511353 CPF/CNPJ:23171332000134

Razão Social: WOLRD MUSIC EVENTOS LIDA

Telefone:

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1020 CEP: 65725000 - ENGENHO

(98)92442600 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

foitna do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado peios artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htip7/portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:39:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 334993/23

Inscrição Estadual: 125511353

Data da 17/11/202315:56:03

CPF/CNPJ:23171332000134

Razão Social: WOLRO MUSIC EVENTOS LIDA

^ Endereço: RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1020 CEP: 65726000 - ENGENHO
Telefone; (96)92442600 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 09/01/2024 10:36:18
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sacrateria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEROS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome: WOLRO MUSIC EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.171.332/0001^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ail 151 da Lei n° S.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Confomne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeíedmento matriz e suas Tiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:35:42 do dia 13/12/2023 <iiora e data de Bra5Í1ta>.

Válida até 10/06/2024.

Código de controle da certidão: CFFS.C0BDA57D.8601
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

PODEK JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.171.332/0001-34

Certidão n": 2151678/2024

Expedição: 09/01/2024, às 10:52:26
Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ~ -

Certifica-se que WOLRD MDSIC EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 23.171.332/0001-34, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiç.a do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Oftvidaa sugeiittea:



PREFETURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TTUBUTARIA

CNPJ: 06.1B4.253/t)00t-4S

Av. Rio Branco, 111 • Centro, Pedreiras - MA 65.72&a)0

USUARIOANTCmiO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA MUNICiPAL-CNDA N" 1212/2023
AinENT1CAÇAO:3UX3-SFVS

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa WOLRD MUSIC EVENTOS
LTDA, inscrita sob o CNPJ: 23.171.332/0001-34, situada àRUA AB1UO MONTEIRO,
1020 ENGENHO, Nssts Município, 8Rcontra-s& quites com cs tfiuUtos íTíunicipaís, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta
no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. 0_ Requerente pretende
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo S€ r usado^íi^Õ^s ̂ ,
A Referida Certidão terá validade até 27/02/2024. r- ls .

j3

Ressalvado à Prefeitura o direito de robrar dividas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 29/11/2023.

Digitalizada com CamScanner

Scanned with CamScanner
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Voltar Inpnmir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

InscrIçSo: 2a.171.332/0001-34
RazSo

WOUID MUSIC EVENTOS EIREü

Endereço: rua abilio monteiro 1020 / engenho / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 199G, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122501342070289300

Informação obtida em 09/01/2024 10:43:07

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht:ps//consu]ta-crrjre!xa.gov.br/oansullacr{rpagea/conwltaEmpregador.]sf
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ESTADO DO MARANHAO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA

INEXIGIBILIADADE DE LICITAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM FIM NÃO RESIDENCIAL PARA
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E GARAGEM MUNICIPAL.

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

OBJETO: INEXIGIBILIADDE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
COM FIM NÃO RESIDENCIAL PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E GARAGEM

MUNICIPAL.

PREPOSTO: WORD MUSIC EVENTOS LTDA, CNPJ N" 23.171.332/0001-34

Ao desempenhar as atividades públicas o Gestor deve tomar por base a
determinação legal, mormente os preceitos principiológicos que norteiam a gerência dos
bens públicos, pois a Administração Pública, no contexto dinâmico, dada a evolução
dos padrões a serem adotado pelos Poderes submetidos a Carta Magna, especificamente
ao caput do art. 37, sendo a impessoalidade, a legalidade, a publicidade, a moralidade,
além de outros, todos voltados para um bem maior que se tutela, que é o bem estar dos
jurisdicionados.

Especificamente no que concerne ao Princípio da Eficiência, o Estado precisa
estar preparado para gerir de forma precisa o patrimônio, recursos e as políticas
públicas. Dentre as vertentes oriundas da aplicação deste princípio, pode-se mencionar a
produtividade, exigência pertinente por qualquer cidadão aos órgãos públicos, mas para
que a Administração Pública e precisamente o município, demonstre produtividade, é
preciso que haja aparato, suporte tanto em relação ao funcionalismo, quanto a estrutura
física, não basta, portanto a divisão organizacional, é fundamental, implementar esta
organização.

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução sem a qual não
se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a Administração Pública, que
hoje, no rol de seus princípios, inclui o da eficiência, mormente em período em que se
exige maior conhecimento técnico para o exercício do mister e segurança dos atos
administrativos.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOft, Centro —Pedreiras/M A

E-mail: 1 iifracst lulura Ta i)edrcira.s.iiia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.iiia.gov.br/

DA CONDIÇÃO DA PROPOSTA

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Avenida Abílio Monteiro, n"
1020, Bairro Engenha, Pedreiras/MA, o qual servirá para uso não residencial do
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO E GARAGEM MUNICIPAL, o aluguel será no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) mensais, será pago a partir de fevereiro de 2024, a ser deduzido de
dotação própria da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA E URBANISMO.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legai o art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/2021 e
alterações posteriores, in veriiis:

Art. 74 - E inexigível a licitação quando inviável a competição
em especial nos casos de;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais
adequadas para o funcionamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
e Garagem Municipal que dará uma maior funcionalidade, dada a localização e estrutura
física com dimensões capazes de atender aos reclátóàs-é interesse da Administração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que res^tá: •

As características do Ímó\íòt<;tais como localização, dimensão,

edificação, destinação Ac.), são relevantes, de modo que
Administração não tem outra escolha. Quando a Administração
necessita de imóvel para deslín^ào peculiar ou com localização
determinada, não se torna possível à competição entre os
particulares. ' " •

O assumo também é definido por Sérgio Ferraz é tucia Valle Figueiredo que,
opinam sobre compra ou locação de imóvel destinado ao<serviço público, como bem se
reportam: ^

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como
alojamento, local de trabalho'ou nloradia dé servidor, desde que
sua localização e instalações se apresentem como víabilízadoras
do melhor desempenho, para o inSjresse público, das atividades
administrativas. (Dispensa e Inexigibilidadedc Licitação p.õO)

Como o objeto da contratação refere-se a locação de imóvel que funcionará •como
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e Garagem Municipal, sem o local
apropriado, e com a referente locação servirá para^olucionàr tal problema, o contrato é

*»
Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725^tÍ0O, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: iiifraestruliifaf«;i>cdreinis.ina.tfov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

regido pelo direito privado, confomie a Lei n° 8.245/91, que permite maior prazo de
vigência de acordo com seu art. 3°, in verbis:

Art. 3®. O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer
prazo, dependendo de vênia conjugai, se igual ou superior a dez

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo exposto, propomos a locação do imóvel da empresa WOLRD MUSIC
EVENTOS LTDA, CNPJ: 23.171.332/0001-34. situada à Rua Abílio Monteiro, n"

1020, Bairro Engenho, Pedreiras/MA via que tem como objeto: INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À AVENIDA
ABÍLIO MONTEIRO, N" 1020, BAIRRO ENGENHO PARA
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO E DA GARAGEM MUNICIPAL

DESTINADA A FROTA DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA estando de acordo com o interesse público, tanto no que se
rePcrc às atividades prccípuas, quanto à compatibilidade do preço exigido pelo mercado,
dessa forma, se reconhecida à inexigibilidade para a locação do imóvel.

Pedreiras - MA. 09 de janeiixi de 2024.

Marcos^runiere de Freitas.
Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111,CEP: 65.725-OOft, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: inrriiestn>lurar(rneclrcÍriis.in:i.&ov.i>r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/20224

l.DO OBJETO

O processo tem como objeto a Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio
Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal
de Infraeslrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e
Maquinários do Município de Fedreiras/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Conforme arl. 74, inc. V, da Lei n® 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável
a competição, em especial, dentre outras casos, na aquisição ou locação cie imóvel
cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha.

Ademais, o citado artigo em seu §5®, estabelece as exigências necessárias a legalidade
da contratação, vejamos:

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem. do seu estado de conservação, dos
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades
de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;

III -justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem
vantagem pra ela.

Requisitos estes que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DAS JUSTIFICATIVAS DO OBEJTO

Restou apresentada pelo setor demandante, justificativa da necessidade da contratação
de Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro Engenho
para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e da
Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de
Pedreiras/MA.

Avenida Rio Branco, n" t II. CEI': 65.725-000, Ceniro - Peürelras/MA

E-mail: tiifracstruluraffi-oedrciras.nia.oov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; https://www.pedrciras.ina.gov.br/

Justifica ainda, o setor demandante que o Município de Pedreiras, não disponibiliza de
imóvel próprio para a instalação mencionada, conforme declaração que atende o
requisito do inciso 11 do §5° do artigo 74 da Lei n® 14.133/2021.

Quanto a singularidade do objeto informa o setor demandante demonstra a vantagem da
locação específica do imóvel objeto do presente procedimento.

4. DO PREÇO AVALIADO DO IMÓVEL E DO PRAZO

O setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Pedreiras, a quem compete, avaliação
dos imóveis no âmbito do Município de Pedreiras, apresentou avaliação prévia,
tomando por base os preços que já vinham sendo praticados pela própria locação até
esta data e de acordo com estudos de mercado imobiliário local.

Ô preço proposto para locação é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensal, perfazendo
o valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), compatível, portanto, com o
preço de mercado e avaliação prévia do imóvel.

O prazo de locação é de 12 (doze) meses, período suficiente para que a Administração
análise e decida sobre a continuidade ou não da locação.

5. DA CONCLUSÃO

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, declaração de inexistência de
bem da Administração Municipal que possa ser utilizado para o objetivo pretendido,
bem como, foi apresentado o motivo da escolha e a avaliação do preço do imóvel,
portanto classifico o presente processo como de incxigibilidade de licitação, com fulcro
no art. 74, Inciso V E §5° da Lei n® 14.133/2021, lendo em vista a inviabilidade de
competição, o preço compatível ao praticado no mercado imobiliário do município e a
despesa dentro dos parâmetros legais, encaminho, no entanto, todas as peças inclusive a
minuta do contrato para análise da assessoria jurídica que opinará sobre a legalidade da
locação pelo procedimento acima.

Pedreiras - MA. 09 de janeiro de 2024.

Marcos^runiere de Freitas

Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Ceniro- Pcdreíras/MA

E-mail; iiifracstrulura^í ncdrciriis.iiia.sov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO
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CONTRATO N" XXXXXX/2024

Inexígibitídade n° 001/2024
Proce.sso Administrativo n" 0201002/2024

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO E

GARAGEM MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direilo público, inscrita no CNPJ sob o n" xxxxxxxxxxxx, com sede na Avenida Rio
Branco, n" 111, Centro. Pedreiras/M A, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n"
xxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado "LOCATÁRIO", c do outro lado a empresa
locadora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com o CNPJ de o° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n" xxxxxx.xxxxxxxxxxxx. Doravante
denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a
proposta apresentada pelo LOCADOR, constante do Processo Licitatório de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024, sujeitando-se o LOCATÁRIO e a
LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, de Tde abril de 2021 e alterações
posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
l.l. O presente instrumento tem por objeto com a Locação de imóvel para instalação da
secretaria municipal de Infraeslruiura e urbanismo e da garagem municipal de
Pedreiras/MA.

Descrição

Locação de imóvel
localizado à Avenida

Abílio Monteiro, n® 1020,

Bairro Engenho para
funcionamento da sede da

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo

e da Garagem Municipal
destinada a Frota dos

Veículos e Maquinários do
Município de
Pedreiras/MA

Utiid. I Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total R$

-XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX

Avenida Rio Branco, n" I f I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mall: itifrucslruIuraiíFnviIrcinix.ma.cov.lir
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1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados,
que, independentemente de transcrição, fazem paile integrante e complementar deste
contrato:

1.2.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N" 001/2024.
1.2.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N" 001/2024.

1.2.3. Termo de Referência.

1.2.4. Estudo técnico preliminar
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para,
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua
execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o
LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância mensal de RS xxxxxxx
(xxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, a locação do imóvel localizado na Avenida Abílio
Monteirov n® 1020. Bairro Engenho, Pedreiras/MA, será mensal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Transferência Bancária efetuado
até o 5® dia do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do LOCADOR, previstas neste instrumento.
5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de
Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Pedreiras deste exercício,
na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
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ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
PROJETO ATIVIDADE; 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria de infraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostiiamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o
disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
Ihe, desde Já, vistoriar o mesmo quando Julgar conveniente;
7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas,
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR. o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo
se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
7.1.6. Todos os estragos porventura veri ficados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;
7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante
devidamente credenciado para este fim. a examinar ou vistoriar o imóvel em questão,
mediante autorização prévia deste ente público;
7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o
interesse de renovação;
7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das
especificaçõ^ contratadas;
7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação cm perfeito estado de conservação e
limpeza, confonne condições constatadas em vistoria técnica;
7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - iPTÜ decorrente da utilização do
imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste
contrato, e cumprir, sem resti"içào e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n®
8.245/91:

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade
da locação;
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8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes
sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas
naquelas de obrigaçüo do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de
locação do imóvel;
8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que
possam alterar as condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de
instalação;
8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regalares atividades
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO;
8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de
compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio:
8.2.8. Entregar o imóvel cm perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do Imóvel;
8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
8.2.1 1. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando
da realização da vistoria;
8.2.12. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, c de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante
em sua proposta:

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e
taxas, incidentes sobre o imóvel:
8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio,
bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);
8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) c qualificação exigidas no
processo de inexigibilidade. bem como as condições de contratar com a Administração
Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por dcscumprimento de
cláusula contratual;

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da docunientação correspondente;
8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando
os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso;
8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por
sinistro serão por conta do LOCADOR.
8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÂO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
II. 1. Comete infração administrativa o LOC.ADOR que cometer quaisquer das
condutas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
II. I. I. dar causa à inexecução parcial do contrato:
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á
LOCATARIA. ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
11.1.3. dar causa á inexecução total do contraio;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivojuslificado;
11.1.8. aprc.scnlar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato:
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
II.I.IO.I. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n*" 12.846, de l°de agosto de 2013.
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fomecedor à multa de
mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:
11.2.2. 0,66% (.sessenta e seis centésimos por cento) por dia dc atraso que exceder o
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o
trigcsimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parle inadimplente, em
caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento)
do valor total da avença;
11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às
seguintes sanções:
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11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando nSo se justificar penalidade
mais grave;
11.3.2. Multa Compensatória de:
a) de 0.5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 1 1.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 1 1.1.5, 11.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 1 1.1.2 a I I.I.7 deste edital, quando nao se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos
casos dos subitens 1 1.1.8 a I I.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
1 1.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 1 1.2 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste editai.
11.5. A penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao
contraditório c ampla defesa da CONTRATADA;
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas
as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021;

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e
no caso de suspensão de licitar, o Licltante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.
12.2.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, bem
como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1 modificá-los, unilatcralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
13.1.2 extingui-los, unilatcralmente, nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:
13.1.5.1 risco à prestação de sci^iços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE,
REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo
124, da Lei n° 14.133/21.
14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original:
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado: e
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n" 14.133, de 2021.

14.5. Do Reajuste.
14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
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14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice ÍNPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos Índices de reajustamento, a
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices
definitivos.

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente,
os definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que
vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeira devem ser Instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo
preço firmado inicialmente.
14.6.5.0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual,
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR.
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de
fornecedor ou de distribuidora por parle do LOCADOR;
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo
não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
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14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não llcarâo adstritas a aumento, devendo o
LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer
em seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou
requeridas pela LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1.0 LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
16.1. É vedado o LOCADOR:
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da Internet e
Diário Oficial do Município, observados os prazos previstos no arl. 94 da Lei n®
14.133/2021.

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
correrão por conta do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. E vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527. de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
e.xtinção do vínculo existeate entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e
seus colaboradores, subconiratados, prestadores de serviço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Gerai de Proteção de Dados, o
LOCATÁRIO, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados
pessoais dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais
serão tratados conforme as disposições da Lei n" 13.709/2018.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedrciras/MA
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18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO.
18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima
indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem como os
Decretos Federais e Municipais que a regulamentam. Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei n" 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis
ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLÁUSULA QUINTA para a locação do
imóvel, o Locatário optar por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a
inadimplir com as obrigações resultantes deste e tal implique na rescisão do presente
instrumento, deverá ser oportunizado à secretaria municipal de infraestrutura e
urbanismo, ocupante do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de
locação, em que estas serão as locatárias, caso seja este o interesse da instituição,
passando assim, a deterem os mesmos direitos e dcveres do que aquele que as
sucederam, gozando dos mesmos prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos
no instrumento firmado.

20.1.1 - Na hipótese acima, eventuais parcelas inadimplidas deverão ser exigidas
apenas perante ao município de Pedreiras/MA responsável por estas sob nenhuma
circunstância, o que passará a assumir apenas na hipótese de formalização de contrato
de locação.
20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento,
responderá judicialmente pelos prejuízos causados a Administração Municipal, em
virtude das benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que
as Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com
critérios rigorosos a serem respeitados.

Avenida Rio Branco, n° I M,CEP: 6S.72S-IKIÜ, Centro-Pedreiras/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
21.1. O Foro da Comarca de Pedreiras é competente para dirimir questões oriundas
deste contraio, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas
abaixo.

Pedreiras - MA. xxxx de xxxxxxxxxxx de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCATÁRIO

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOCADOR

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:

CPF:

TT,
•  T-. ^ í

r,-*-. ji ' iii. ■ ,1
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PARECER jurídico

SR." MARCOS BRUNJERE DE FREITAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANJSMO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 0201002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Inlraesirutura e Urbanismo
OBJETO: Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020, Bairro
Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Infracstrutura c Urbanismo e
da Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de
Pedreira&'MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar ã legalidade
da locação de imóvel pela secretaria municipal e infracstrutura e urbanismo do município de
Pedreiras/MA, destinado ao funcionamento da sede da própria secretaria e da garagem
municipal, localizado à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020. Bairro Engenho, Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de
infracstrutura c urbanismo, que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de
contratação, que justifica o ato aduzindo: ....a necessidade da contratação de locação de
imóvel para funcionamento da secretaria e da garagem municipal, ...a Administração Pública.
não disponibiliza de imóvel própria para instalação mencionada, o Município não dispõe
de recursos para construir uma sede própria para abrigar as unidade acima descritas.

2. ANÁLISE JURÍDICA
2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, c
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factua! e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em tcnnos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

Art.37

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública *que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com clúusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Peüreiras/MA

E-maii: prucura(loria(2t>pedreiras.ma.gov.br
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íei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Ta! princípio - o da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de
exceção. Na prática: licitar sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam
o dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis
que se subsumi à hipótese do art. 74, inciso V da Lei n® 14.133/2021. Visa-se a locação de
bem imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Garagem
Municipal do Município de Pedreiras/MA. por um período de 12 (doze) meses.

Diante da subjetividade que permeia a contratação, e da discricionariedade do ato de
contratação, em face das motivações de localização e escolha do imóvel objeto da
contratação, inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito
concorrencial.

Diante disso Impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. Marçal Justcn
Filho ensina que nestes casos: "Toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
ha\'erá critério objetivo dejulgamento... Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art. 74, inciso V e §5® da Lei
n® 14.133/2021.

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos resultaria e, prejuízos
financeiros e em violação direta ao princípio da economicidade. O procedimento resultaria
inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos
dispendidos pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do
aparato técnico ou administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto faciual, não seria viável lançar mão de licitação porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe
faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a Inexigibilidade abrange
também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal c
incompatível com a natureza do procedimento líciiatório, o que seria suficiente para proceder-
se a inexigibilidade.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrelras/MA
E-maíl: procuradoria@pedreiras.nia.gov.br
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2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso v
eseu §5° da Lei n" 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição em
especial nos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações
e dc localização tomem necessária sua escolha.

Da leitura do dispositivo, pode-se depreender a existência dos pressupostos legais para a
regularidade da inexigibitidade de licitação no caso de contratação para locação de imóvel, a
saber:

1) Que as características do imóvel e sua localização tomem
necessária a escolha;

2) Seja realizada avaliação prévia e elaborado laudo de vistoria,
para apurar-sc eventuais custos de adaptações, para que se amortize
eventuais investimentos;

3) Conste Certidão de inexistência de bem imóvel público que
atenda o objeto;
4) Que seja justificada a singularidade do imóvel e sua vantagem
para a coletividade.

O gestor solicitante, faz anexar justificativa de sua escolha para o imóvel, e os
benefícios que trará para a coletividade aduzindo em síntese que:

"...a necessidade da contratação de locação de imóvel para
funcionamento da Secretaria Municipal de Infraesirulura e Urbanismo
e Garagem Municipal;
...a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para
instalação mencionada;
...o Município não dispõe dc recursos para construir uma sede própria
para abrigar as unidades citadas;

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente
procedimento tem preço de mercado em torno de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensal, o que
demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos valores do mercado imobiliário
municipal.

Por fim, já consta nos autos Declaração de inexistência de bem público que atenda o
objeto pretendido no presente procedimento.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja
concretizada a contratação pela secretaria solicitante. Salientando-se que não compete a esta

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OÜO, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: prucuradoria@pedreira$.nia.gov.br
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Asscssoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o preço da
eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° I4.13.V2021), cicnca em seu artigo 72.
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização c instrução do processo administrativo, assim estabelecendo;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexlgibiiidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Asscssoria Jurídica, pela legalidade da locação do
imóvel através de inexlgibiiidade de licitação, na forma do artigo 74, inciso V e §5" DA Lei n°
14.133/2021.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 09 de janeiro de 2024.

FABRIÇIÔ-CDSTA^MPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" HI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibílidadc de Licitação n" 001/2024

O Secretário Municipal dc infraesiruiura e Urbanismo de PedreIras/MA, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da
Lei n" 14.133/2021, ante a Inexigibílidadc de Licitação n° 001/2024, que tem por objeto a

Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho para
ftincionamento da sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e da Garagem

Municipal destinada a Frota dos Veículos e Maquinários do Município de Pedreíras/MA,
com fulcro no art. 74, inciso V. §5° da Lei Federal 14.133/2021. bem como com base no

Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao

disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em

favor da empresa WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

23.171.332/0001-34, estabelecida à Rua Abílio Monteiro, n" 1020, Bairro Engenho,

Pedreiras/M A, pelo valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA. 10 de Janeiro de 2024.

Marcos Bruniere dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branca, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Jncxigiblliüaüc de Licitação n° 001/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGÍBILIDADE N" 001/2024. O Secretário Municipal
de Infraesirutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, no uso de suas atribuições legais, e lendo

em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, ante a
Inexigibilidade de Licitação n° 001/2024, que tem por objeto a Locação de imóvel

localizado à Avenida Abílio Monteiro. n° 1020. Bairro Engenho para funcionamento da sede
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a

Frota dos Veículos e Maquinários do Município dc Pedreiras/MA. com fulcro no art. 74,

inciso V, §5° da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na

documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,

Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa

WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 23.171.332/0001-34.

estabelecida á Rua Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho, Pedreiras/MA, pelo valor

total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Pedreiras - MA, 10 de janeiro dc 2024.
Marcos Bruniere de Freitas - Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Avenida Rio Branco, n" 11 l,CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa.
WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA

CNPJn° 23.171.332/0001-34

Rua Abílio Monteiro. n° 1020, Bairro Engenho, Pedreiras/MA

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, convoca a empresa WOLRD MUSJC EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:
23.171.332/0001-34, localizada à Rua Abílio Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho,
Pedreiras/MA, para comparecer em 03 (três) dias utéls para comparecer a Secretaria
Municipal de Infiaesiruiura e Urbanismo para assinatura do contrato da Inexigibilidade de
Licitação n° 001/2024.

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, documentos de habilitação.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;
Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 10 de janeiro de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Recebi em:

Nome completo:

CPF n": 9^3 - 9*J

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-01)0, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: inrrHcsli'iiliirii'<7)ncdreiriis.niH.cov.l)r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTÍDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 084837/23 Data da 17/11/2023 15:57:07

Inscrição Estadual: 125511353 CPF/CNPJ:23171332000134

Razão Social: WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA

Endereço: RUAABILIO MONTEIRO, 1020 CEP: 65725000 - ENGENHO

Telefone: (98)92442600 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da iei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n** 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n*' 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CerÜdões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data Impressão: 09/01/2024 10:39:16
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 334993/23 Data da 17/11/202315:56:03

inscrição Estadual: 125511353 CPF/CNPJ:23171332000134

Razão Social: WOLRD MUSIC EVENTOS LIDA

Endereço; RUAABÍLIO MONTEIRO, 1020 CEP: 65725000 - ENGENHO

Telefone: (98)92442600 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certifícamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n** 7.799, de 19/12/2002 e disposto no arUgo 205 da lei

n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.90v.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito". . .

j' *

CERTIDÃO EMmbA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:36:18
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m
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrataría da Receita Federal de Brasil
Procuradoria-OerBl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS f^LATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DtVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WOLRD MUSiC EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.171.332/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DMda Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuíçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verincação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <htfo://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'' 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 18:35:42 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 10/06/2024.

Código de controle da certidão: CFF5.COBDA57D.8501
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TPABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.171.332/0001-34

Certidão n"; 2151678/2024

Expedição: 09/01/2024, às 10:52:26

Validade: 07/07/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. *

Certifica-se que wolrd hdsic eventos ltoa (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 23.171.332/0001-34, N&O consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jua.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiç.a do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas />



PREFEÍTURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNPJ: 06.1B4.253/D00t-49

Av. Rio Branoo. 111 • Centro, P«irNm - MA, 65.725000 amuo

usuArío-antonio

CERTIDÃO NEGATIVA DE DlViDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 1212/2023

AUTENTICAÇAO:3UX3^FVS

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa WOLRD MUSfC EVENTOS
LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 23.171.332/0001-34. situada àRUA ABIUO MONTEIRO,
1020 ENGENHO, Nsste Município, snccntrs-ss quites ccír cs tebUiCS munícipsís, bG>n
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de amecadação desta prefeitura, nada consta
no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros Uns.

A Referida Certidão terá validade até 27/02/2024. I pEDI <t"1 SiMÃ I
n 2^202^

PEDKfciR/N

OZQSCQ

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA. 29/11/2023.

^ Digitalizada com CamScanner

Scanned with CamScanner
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Voltar ínipi-imir

CAIXA
CAIXA eCONÒMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 23.171.332/0001-34
Razão

ocial* WOLRD MUSIC EVENTOS HREU
Endereço: rua asiuo monteiro 1020 / engenho / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que íbe confere o Art.
7, da Lei 8.03fi, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aoma identificada encontra-se em sibjaçSo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prosra contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações oim o FGTS.

ValId«d€:25/12/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122501342070289300

Informação obtida em 09/01/2024 10:43:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps7/consultaK:rfxaba.SOV.br/con6ultBCff/pages/cenBuliaEmpr«s«dor.)sr



PREFEITURA DE PB}REÍRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO TRIBUTARIA

CNPJ: OS.tS4.2S3AOOt-4B

Av. Rio Branco, 111 • Canbo, Pedrairei • MA, 05.72HOO rnmm
CUTKUO

USUARIO:ANTONIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DéBITOS-CND N« 1211/2023
AUTENTfCAÇAOrVSMV.VHSH

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa Interessada, WOLRD MUSIC
EVENTOS LIDA, CERTIFICA , para os fins qua se fizaram nocsssários, qua a psssoa
Jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÁO TRIBUTÁRIOS
E para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 27/02/2024, ressalvado o direito da FazendãiMuniapal
exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constitdíicíosbanteríofmeotga este
data masmo durante a vfeônda desse prazo. | f ls.

INSCRIÇÃO: 165-0
RAZÃO SOCIAL WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA
NOME FA^frASiA: GLOBAL MUSIC

CNPJ: 23.171.332/0001-34

ENDEREÇO: RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1020 ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 2e/0&/2015

ATIVIDADEÍCNAE):

8230001-SERVÍCOS DE QRGANtZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS

EMISSÃO: 29/11/2023 VAUOADE: 27/02A2024

^ Digitalizada com CamScanner

Scanned wíth CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMSO

CNPJ; 06.184.253/0001-49 ^ .

Site: https://www.peclrciras.nia.gov.br/ | ^
CONTRATO N" 20240016/2024

♦  l P.' í

Incxlgibilldadc n" 001/2024

Processo Administrativo a" 0201002/2024

^02^202

LOCAÇAO DE IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO E

GARAGEM MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49, com sede na Avenida
Rio Branco, n" I I I. Centro. Pedreiras/MA, neste ato representado pelo Secretário
Municipal dc Obras e Urbanismo, senhor Marcos Brunieri de Freitas, portador do CPF
n" 015.389.656-66, doravante denominado "LOCATÃRIO", e do outro lado a empresa
locadora WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA, com o CNPJ de n" 23.171.332/0001-

34, localizada na Rua Abílio Monteiro, n" 1020. Bairro Engenho. Pedreiras/MA. neste
ato representada pelo Sr. Anderson Kaieno Feitosa Cavalcante, portador do CPF n"
654.241.903-91, Doravante denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato,
do qual d parte integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR. constante do
Processo Licitaiório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2024, sujeitando-
se o LOCATÁRIO e a LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1" de
abril dc 2021 e alterações posteriores, mediante as cláu.sulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
I. I. O presente Instrumento tem por objeto com a Locação dc imóvel para instalação da
secretaria municipal de infraestrutura e urbanismo e da garagem municipal de
Pedreiras/MA.

Descrição
Locação de imóvel
localizado à Avenida

Abílio Monteiro, n° 1020,

Bairro Engenho para
funcionamento da sede da

Secretaria Municipal de
infraestrulura e Urbanismo

e da Garagem Municipal
destinada a Frota dos

Veículos e Maquinários do
Município de
Pedreiras/MA

Unid. I Ouant. I Vir. Unit. RS Vir. Total RS

12 R$ 15.000.00 R$180.000,00

Avenida Riu Branco, n" III. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: iiirmcstriiliirn (('Dedrctnis.ina.Eov.iir



ESTADO DO MARANHylO I.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIMS€r=^
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllps://www.pcdreiras.ma.gov.br/

1.2. O fomecimenio do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados,
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
contrato:

1.2.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N" 001/2024.
1.2.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N" 001/2024.

1.2.3. Termo de Referência.

1.2.4. Estudo técnico preliminar
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para,
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e. de.sta forma, reger sua
execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referencia o
LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância mensal de RS 15.500,00 (quinze
mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL

3.1.0 regime de execução contratual, a locação do imóvel localizado na Avenida Abílio
Monteiro, n'^ 1020. Bairro Engenho, Pedreiras/MA, será mensal.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento do aluguei será mensal, por meio de Transferência Bancária efetuado
até o 5° dia do mês subsequente ao vencido.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) nicse.s contados a partir da data
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.
5.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, ntediante temio aditiva, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis
no caso de culpa do LOCADOR, previstas neste instrumento.
5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de
Referência.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Pedreiras deste exercício,
na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Avenida Rio Bmnco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maii: infracsti ulurarflipcd reiras. ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEjDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUÍ"URA E URBANTMSO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/ . .•

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo 3'—
PROJETO ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 - Gestão da Secretaria dednfraestrutura e

Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros serv. de terc. Pessoa jurídica
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o
disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
Ihe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas,
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo
se a assim devoIvé-Io quando funda ou rescindida a locação;
7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;
7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante
devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão,
mediante autorização prévia deste ente público;
7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o
interesse de renovação;
7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado na data do inicio da locação, uma vez verificado o atendimento integral das
especificações contratadas;
7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e
limpeza, conforme condições con,siatadas em vistoria técnica;
7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do
imóvel.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n°
8.245/91;

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade
da locação;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: Inrracstrumia(&)ncdreiras.mii.eov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIIVISO

CNPJ: 06.184.253/0Ü0M9 r >

Site: htfps://www.pcdrelras.nia.gov.br/ —

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuptos a eiê^fiíerenÍK"'
sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas
naquelas de obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de
locação do imóvel;
8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que
possam alterar as condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de
instalação;
8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO;
8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado á venda, dar preferência de
compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;

T- 8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
.•/■ 8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
•  8.2.11. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição ntinuciosa do estado do imóvel, quando

da r.ealização da vistoria;
8.2.12. Fornecerá LOCATÁIHA recibo discriminando as importâncias pagas;
8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, c de intemtediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante
em sua proposta;

. 8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e
taxas, incidentes sobre o imóvel;
8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio,
bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum c estabilizada);
8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no
processo de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a Administração
Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimento de
cláusula contratual;
8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente;
8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando
os mesmos em condições laigiênicas para o perfeito uso;
8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por
sinistro serão por conta do LOCADOR.
8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Comete infração admmistraliva o LOCADOR que cometer quaisquer das
condutas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
11.1.1. dar causa àinexecLição parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à
LOCATARIA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo era decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vi.stas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. praticai" ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de
mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o
subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em
caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento)
do valor tottd da avença;
11.3. O fomecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civU e criminal, às
seguintes sanções:
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11.3.1. Advertência, pela falia o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade
mais grave;
11.3.2. Multa Compensatória de;
a) de 0,5% (cinco décimos por ccnlo) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do
item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1,11.1.4e 11.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5,11.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
11.7. A aplicação das saitções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a
obrigação de reparação integra! do dano causado á Administração Pública;
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA;
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas
as normas contidas na Lei Federal n® 14.133/2021:

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e
no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser dcscredenciado por igual período,
sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturada empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS
13.1. O LOCADOR reconliece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Leí n". 14.133/2021, bem
como as prerrogativas abaixo elencados:
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
13.1.2 extingui-los, unilatemlmente. no.s casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução:
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de;
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE,
REPACTUAÇÁO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo
124, da Lei n° 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei
rf 14.133, de 2021.

14.5. Do Reajuste.
14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
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14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajuslados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices
definitivos.

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente,
os definitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que
vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.
14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeíro:
14.6.1 Com ílmdamento no disposto pelo art. 124,11, "d" da Lei 14.133/21, o valor do
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato em ca.so de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contraio.
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido
repercutiu nos preços pactuados no contrato;
14.6.4. Na análi,se dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo
preço firmado inicialmente.
14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do ser\'iço junto ao
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR.
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de
fornecedor ou de distribuidora por pane do LOCADOR;
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo
não retirado, e nüo servirão, em hipóte.se alguma, para ampliação de margem de lucro.
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14.10. Os reajustes e reequilfbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o
LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer
em seus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamenle ofertadas pelo LOCADOR ou
requeridas pela LOCATARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
16. l. É vedado o LOCADOR:
16.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
í 6.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da intemct e
Diário Oficial do Município, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n°
14.133/2021.

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
correrão por conta do LOCATÁRIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de
todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e
seus colaboradores, subcontrai^os. prestadores de serviço c consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o
LOCATÁRIO, para a execução do serviço objeto deste contrato, dcterá acesso a dados
pessoais dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais
serão tratados conforme as disposições da Lei n" 13.709/2018.
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18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO.
18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima
indicadas.

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO
DO CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
comidas na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e suas alterações, bem como os
Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n® 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis
ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Se antes de findar o prazo pactuado em CLÁUSULA QUINTA para a locação do
imóvel, o Locatário optar por rescindir o contrato, ou, venha o LOCATÁRIO a
inadimplir com as obrigações resultantes deste e tal implique na rescisão do presente
instrumento, deverá ser oportunizado à secretaria municipal de infraestrutura e
urbanismo, ocupante do imóvel em comento, a formalização de novo contrato de
locação, em que estas serão as locatárias, caso seja este o interesse da instituição,
passando assim, a deterem os mesmos direitos e deveres do que aquele que as
sucederam, gozando dos mesmos prazos, termos, valores e eventuais reajustes previstos
no instrumento firmado.

20.1.1 - Na hipótese acima, eventuais parcelas inadiniplidas deverão ser exigidas
apenas perante ao município de Pedreiras/MA responsável por estas sob nenhuma
circunstância, o que passará a assumir apenas na hipótese de formalização de contrato
de locação.
20.2 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento,
responderá judicialmente pelos prejuízos causados a Administração Municipal, em
virtude das benfeitorias realizadas no Imóvel locado pelo Município, considerando que
as Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com
critérios rigorosos a serem respeitados,
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. O Foro da Comarca dc Pedreiras é competente para dirimir questões oriundas
deste contraio, com renúncia dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas
abaixo.

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2024.

íM
Marcos Brumere de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
LOCATÁRIO

WOLRD MUSIG EVENTOS LTDA

CNPJ: 23.171.332/0001-34

Anderson Kaieno Feitosa Cavalcante

Avenida Rio Bronco, n® 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: infriicstriiturará pedreiras.nui.güv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA C URBANISMO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://w>vw.pedreiras.insi.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240016/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0201002/2024. PARTES: Secretaria Municipal de Infracstrulura c Urbanismo de
Pedreiras - MA e a empresa WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:
23.171.332/0001-34. OBJETO: Locação de imóvel localizado à Avenida Abílio

Monteiro, n° 1020, Bairro Engenho para funcionamento da sede da Secretaria Municipal
de Infraeslrutura e Urbanismo e da Garagem Municipal destinada a Frota dos Veículos e
Maquinários do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 11/01/2024 a 11/01/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). DOTAÇÃO;
ÓRGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de

Infraestrutura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Urbanismo: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica; Recursos Ordinários.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n''00l/2024, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 74, inciso V, §5» da Lei 14.133/2021, Pcdrciras/MA, 10/01/2024. Marcos

Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras - MA, 11 de janeiro de 2024.

Marcos Bfúnieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇAO:
001/2024

TERMO DE R/Vril-ÍCAÇÀO, INEXIGIBILIIJADE N" 001/2024. O Stxrciário Municipal dc Infracslruiiua c Urbanismo de Pcdrciras/MA. no
USO de suas alribuiçCcs legais, c lendo cm visla que furam cumpridas Iodas as fomwlidadcs da Lei n° 14.133/2021, ame a Inex igibilidadc de
Licilflçào n° OOLlOld, que lem por objelu a Locação de Imóvel localizado à Avenida Abílio Mooleiro, n° 1020, Baino Engetilio p ara
funcionamento da sede da Secretaria Municipal dc Infracsimlura e Urbanismo c da Garagem Municipal destinada a Frota dos Veie ulos e
Maquinirios do Município de Pcdreiras/MA, com fulcro no an. 74. inciso V, §.S° da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer
Jurídico c na documciuaçâo constante do Processo cm epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no an. 72, Parágrafo único da Lei i 4.133/2021, o
processo acima idciilificado cm favor da empresa WOLRD MUSIC EVENTOS LTDA, iiisciila no CNPJ sob o ii* 23.171 ..332/ÜÜ0I--.34-,—•
esiabcleciila á Rua Abilio Monieiro. n° 1020. Bairro Engeniiu, Pedreiras/MA. pelo valor total de RS ISO.OOO.Op (cento
Pedreiras - MA, 10 dc janeiro dc 2024. Marcos Brunieic de Freitas • Sccrolário Municipal de Infiaestrutura c Urbdoismo.CÜOl.fjf; Jí.'ôZ

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - LICITAÇÕES - EXTRATO DÒt-fÍRMOTBkDITIVCrDÊ^
CONTRATO: 20230020/2023

EXTRAT O DO PRIMEIRO TTiRMO ADI ITVÜ DE CONTRA TO n" 20230020/2023. PARTES: Prefeituni Municipal de Pcdreiras/MA. airavcs
do Insliluio de Previdência de Pedreiras - IMPP e a senhora Salvino Gíoneidc Ferreira Raposo, CPF: 830.565.704 -97. OBJETO:
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as parles, referente ã locação dc imóvel na Rua José Euzcbio. N° 121. Centr u.
destinado ao íuncíunamenio do Instituto Municipal da Previdência dc Pedreiras - MA. atendendo a.s necessidades deste Instituto dc Previdência
de Pedreiras- IMPP. VALOR: RS 15.840.00 ̂ quiIlzc mil, oitoccntos e quarenta reais); PRAZO DA VIGÊNCIA: O piescnic Icmio aditivo terá a
vigência a partir do dia 01/01/2024 a 31/12/2024. DOTAÇ.ÃÜ: ORGÃO: 02 - Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Insi Muti dc
Previdência dc Pcdreira.s PROJETO/ATIVIDADr;: 09 272 0019 2.127 - Gestão do Insiiiulo dc Previdência Própiia CLASSinCAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 - Outros Scrv. terceiros pessoa física. BASE LEGAL: O objeto deste termo cslá em consonância com a Lei
8.666/93, Art. 57, inciso 11. FORO: Coimirca dc Pedreiras. Exi.ido do Maranhão. Pcdrcira.s/MA, 28 de dezembro de 2023. Wcsclcy B rito da
Silva, Presidente do Instiiulo dc Previdência de Pedreiras - IMPP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • UCITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20230022/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADI TIVO DE CON'i'RAT'ü n" 2I)23ll022/2{)2.3, PARTES: Prefeitura Municipal dc Pcdxcinis/.MA, através
da Secretaria Municipal Adminislraçào e o senhor JEFFERSÜN DOS SANTOS CiONÇALVIuS, inscrito no CPF sob o n" 792.170.953 -20.
OBJETO: PRORROGAÇÃO dn vigência ilu Contrato firmado entre as paric.s, referente à locação dc um imóvel para u funcionamento da Casa
dos Conselhos localizado na Rua dos Lírios, 04 - Lotcamcaio Primavera, Municlpiu dc Pedreiras - MA. VALOR: RS 30.000,00 (trinla mil
reais): PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo icni a vigência a partir do dia 01/01/2024 a 31/12/2024. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 •
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 02 02 - Secretaria .Municipal de Adminislraçào PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão
da Secretaria Municipal dc Ailministraçao CLASSIFIC.AÇÀO F.CONÒMICA; 33.90.36.00 - Outros Scrv. lere. Pcs.soa fisica BASE LEGAL: O
objeto deste termo csiã em consonância cora a Lei 8.666 93. Art. 57. inciso II. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão .
Pcdrciras/MA, 26 dc dezembro dc 2023. Dumião Felipe Barbosa, Secretário Municipal dc Admiiii.slniçào.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES • EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20230029/2023

EXTILATO DO I TERMO ADITIVO DE CONTRATO n" 20230029'2023. PARIÍ:S: Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, através da
Secretaria Municipal Saúde c a senhora .Maria José Maranhão Maciel, inscrita no CPF N° 354.486.103 -82, residente à Rua .Maiicco Rego, n°
865, Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdrciras/MA. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato para a locação ilc imóvel localizado na
Avenida Rio Branco, N° 947. Bairro - Centro, visando funciunamenlo do Hospital Geral Mimicipal c Maternidade de Pcdreira-s/MA. VALOR: R
S 84.000.00 (oilenia e quatro mil reais): PRAZO DA VIGÊNCIA; O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia 02/01/2 024 a
31/12/2024. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: LtNÍDADE GESTORA: 0217 Fundo Municipal dc Saúde: PROJETO/ATIVIDADE: 10
302 0ÜÜ5 2.059 Gestão do MAC- Assi.Hcncia Médio c Alta Complexidade: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc
terceiros pessoa fisica. BASE LEOrXL; O objeto deste termo está cm consonância com a Lei 8.666/93. An. 57, inciso II. FORO: C omarca dc
Pedreiras. Estado do Maranhão. Pedreiros - MA. 28 de dezembro de 2023. Arilenc Bezerra (Jlivcira Leitão - Secrviaría Municipal de Saúde.
Pcdreira.s./M.A. 2.8 de dezembro dc 2023. Arilenc Bezerra Oliveira Leilão, .Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES • EXTRATO DO l TERMO ADITIVO DE CONTRATO:
20230041/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DK CONTRAT O n° 202311041/2023. PARTES; Prcfcintra Municipal dc Pcdreiras/MA. através
da Secretaria Municipal dc Educação c o St. JUSENIR DE JESUS l.UCENA, in.sciilo no CPF sob o n° 462.607.733 -15. OBJETO;
PRORROGAÇÃO (ia vigência do Contraio firmado entre as parles, referente à locação de Imóvel localizado na Avenida Mariano Lisb oa, 1188-
Bairru: Engenho tio Município dc Pcilroiras - MA, para fuiicionamenlo da APAE - Associação dc Pais c Antigos dos Excepcionais no
Município de Pcdreiras/MA. VALOR; RS 30.00Ü.OI) (trinta mil reais): PRAZü DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigêiici a a partir
do dia Oi/01/2024 a 31/12/2024. DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 - Poder Executivo UNIDADE GE.STORA; 0205 - SecreUria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 • Gestão da Secretaria Municipal dc Educação CL/\SSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 —
Outros Scrv. terceiros pessoa física. BASE LEGAL; G objeto dc.sto termo está em consonância com a Lei 8.666/93, Ait. 57. incis o 0. FORO:
Comarca dc Pedreiras. Estodo do Moranhão. Pcdrcirus/MA. 28 de dezembro de 2023. David Winsion Lira Xiraencs. Secretário Munici pul de
Eduiração.

CPF; •••.389.M3." • Data: 18/01/2024 - IP com n"; 192.188,3.11 >5
Autenácação em: www.pedrelras.magov.br/di3ríooficial.ptip?)d=1936 L
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dk- Pedrcirjs, listado do Maranhão. I'cdri'ims'MA. 28 dc dc/cmbro de 202.T. Maria Vannsü Iriãcin Peiciia Leilc. Clicfe dc Oaliincle dn Prefeita.

SECRETARJA MUNICIPAL DE JUVENTUDE - LICITAÇÕES ■ EXTRATO 001 TERMO ADITIVO DE CONTRATO:
20230631/2023

KXTRATO DO PRIMEIRO TKRMO ADITIVO Dfc CONTR.VIO n" 20230631/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Pcdreiras. MA. almvés

da Secreliiria Municipal de Jiivcnludc c n ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE PEDREIRAS, inscrito no CNPJ:
12.538.906/000!-43. OBJETO; PRORROGAÇÃO da vigcneia do Contraio firmado entre as panes, refetcnic a luea(,'àuUc imóvel localizado na
Rua Manoel Trindade, s/n. Bairro Boiada, para o funcionamento da Sede Administrativa da Secretaria Municipal dc Juventude do Município de
PcdrciRU MA. V,VIOR: RS 24.000.00 (vinie e quatro mil reais): PRvVZO DA VIGÊNCIA: O prescnie termo aditivo Icrá a vigência a p arlir do
dia 01/01/2024 a 31/12/2(124. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 • Poder Exccuüvo UNIDADE GESTORA; D214 Secretaria Municipal de Juventude
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2,0.';4 Gestão da Scctciaria Municipal dc Juventude CLASSinCAÇÃO F.CONÔ.VÍlCA; 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. lerccinis pus.sua juridica. RASE LEGAL: O objeto dcslc termo e.siá cm eniisun.mcia com a Lei 8.666/93. An. .57, inç, Lsu II. FORO: ,
Comatca de Pedrcira.s, Estudo tio Maranhão. Pedreiras MA, 28 tic dezembro dc 2023. José Domingos CialvãO|Viana. Muriici '
Juventude. . , . . 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO • UCITAÇÕES • EXTRATOSDE CONTRATOS:
20240016/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240016/2024 - PRUCLSSO ADMINISTRATIVO N" U20IÜ02.2Ü24. PARTES; Secretaria Municipal dc

Intraesimiuni c Urbanismo de Pedreiras - MA e u eniprcsa WÜLRD MUSIC EVENTOS LTDA, iiiscrila nu CNPJ: 23.171.332/OOül -34.
OBJETO: LocavJo de imóvel localizado á Avenida Abílio Monteiro, n" 1020. Bairro Engenho para runeionamcnio du sede da Secretaria
Municipal dc Infracsirucurn c Urbanismo c da Garagem iMunícípal dcstin.nda .1 Kroia dos Veículos e Maquináríos dc Município de
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 11/01/2024 a 11/01/2025. VALOR DO CONTRATO: RS 180.000,00 iccnto c oitenta mil reais). DOTAÇÃO:

~ ÓRGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTOIGX: 0208 Sec. Mun. tlc Infracstnmira e ÜTbaitismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
2.031 Ge.stào da Secretaria Mun. de Infracsinilura c Urbanismo: CL/\SSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39,00 Outros serv. de tcrc. p essoa
jurídica; Recursos Ordinários. .MOD.ALIDADE: liicxiglhilidade de Licitação n°00l '2024. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Ait. 74. inciso
V. §5° da Lei 14.I33'202I. Pedreiras/MA. 10/01/2024. Marcos Brunieri de Freitas. Secrciátio Municipal de Infraestrulura c Urb anisrao.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA £ URBANISMO > UCITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240017/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240017/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INKIU\ESTRUTURA K URBANISMO c a empresa: EVOK
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrit.v no CNPJ 44.116.889/0001-í2. OBJETO; Contratação de emprcs.a para fomecimcnlo de
pneus, câmaras e protetores ile ar, para iilendet is necessidades do Munieipio de Pedreiras/MA. confomie PREGÃO N" PE 024 -2023 c proposta
uprcscniadu. BASE LEGAL: Lei Federal i)° 10.520, de 17 de julho dc 2002, e Lei n° 8.666/93 c suas alleraçOcs. VALOR: RS 30.559 ,60 (trinta
mil, quinhentos e ciiiquenla e nove reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exereieio 2024 Atividade
0208,151220002.2.031 Geslào da sccrciuila de Infraestrulura c urbanismo . Classificação econômica 3.3.9().30.(X} Material de co nsumo.
Subclemcnio .3,3,90.30.25. no valor de RS 3(),.559.60. VIGÊNCIA; 09 de Janeiro dc 2024 a 31 do Do/ombro dc 2024. SIONAIÀRJOS: 0( a)
Sr.(a) MARCOS BRUNTF.Rl DE FREITAS - Sec. Mim.de Infracsuuiura c Urbanismo, pela Ciintralanic e o(a) Sr,(al JHANSSEN RENAN
MEDEIROS, pela cuniraiada. Pedreiras - MA. 09 de Janeiro dc 2024. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS Sec. Mun.de Infraestrulura e
Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA • UCITAÇÕES • EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240023/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240023/2024 . PARTES: Sccrel;iria Municipal dc Agriailiiira, Pccuãriii e Pcscii c ii empresa: FVOK
IMPORTAÇÃO i: DIS TRIBUIÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ 44.116.889/0001-42. OBJETO: contratação dc empresa pura fomecimcmo de
pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. Peoiúria c Pesca dc Pcdieiras/.MA, conforme PREGÃO N" PE
024-2023 c proposta apresentada, BASE LEGAL: Lei federal n° 10,520. dc 17 de julho de 2002, e 1-ei n° 8.666/93 e suas uiieraçOe.s. VALOR:
RS 17.651,70 (dezessete mil. seisecnios e cinqüenta e um reais e setenta centavos). IXJTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Aliv idade
0209.201220002.2.037 Gestão da Secretaria de Agricultura. Pecuária c Pesca . Oussificação econômica 3.3.90,30,00 Material de eunsumu,
Subelemeiítü 3.3.90.30.25. no valor dc RS 17.651.70. VIGÊNCIA: 09 de Janeiro de 2024 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0( a)
Sr.(a) nLCIM/\R SILVA LIMA FILHO - Scereláriii Municipal lie Agricultura. Pecuária e Pesca, pela Contraianie c o(a) Sr.(a) JHANSSEN
RÈ4AN MEDEIROS, pciu cuniroiatla. Pedreiras - MA. 09 de Janeiro de 2024. ELCIMAR SILVA LIMA FILHO Secretário Municipal dc
Agricultura. Pecuária c Pesca.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ÜRBÀNISMÒ - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
2024002S/2024

EXTRATO DE CONTR/\TO N" 20240025/2024 , PARTES: SEC. MUN. DE INFRvIESTRLTURA E URBANISMO e a empresa; I C F SILVA
AUTO PECAS LTDA. iiiKcrita iiii CNPJ 40.685.750;001II -69, OBJETO: eoiitialação dc empresa paru fomceimenlo de pneus, para atender as
necessidades da Sccrcioria Municipal de Infraestrulura c Urbanismo dc Pedrcira.s/MA. conlonnc PREGÃO N" PE 046 -2023 c proposta
apresentada. B.ASE LEGAL: Lei Federal □" 10,520. de 17 dc julho dc 2002. c Lei n® 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 9.861. 20 (nove
mil. oitcKcntos c sessenta e um reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0208.151220002,2.031
Gestão da secretaria de Infrncsmitura e urbanismo . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consiuito, Subclemento 3. 3.90.30.25. mt

CPF: •".389.343-" - Data; 18/01/2024-IPcom n': 192.168.3.11 "S
Autenllcação em: www.pedreli3S.ma.gov.br/diarlooflcial.php?id=1936 ^

aDOl www.peclreiras.ma.gov,br 5/20


